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RESUMO 

O projeto estruturante “Processo, Tecnologia e Inovação” objetiva estabelecer um esforço 

investigativo conjunto voltado para a análise das tendências do Direito Processual 

enquanto expressão das garantias de cidadania na busca pela jurisdição estatal justa e 

protetiva, bem como de suas conexões transdisciplinares, a partir de suas vertentes, com 

o objetivo de promover a discussão crítica das diferentes concepções teóricas de cada 

ramo e seu contraponto na realidade social contemporânea. A discussão abre as portas 

para a reflexão sobre os fundamentos, a racionalidade e os limites da ideia de processo 

como vetor de transformação da sociedade no âmbito do Estado Democrático de Direito 

e da efetividade dos direitos fundamentais, sem perder de vista que o Processo pode e 

deve ter capacidade de atender satisfatoriamente as questões postas pela sociedade 

contemporânea, inclusive em face das tecnologias, pois o direito processual deve adaptar-

se a um ambiente digital sem comprometer as garantias do devido processo legal, a 

transparência e a imparcialidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 O estudo do direito processual a partir da análise de suas vertentes específicas da 

realidade social com o objetivo de determinar a melhor resposta processual para um 

momento de alta complexidade das relações sociais. Em outros termos, devemos 

examinar os conflitos que existem na sociedade, para chegar à tutela processual adequada. 

Há uma gama de técnicas processuais que devem ser analisadas, o que, em nossa visão, 

representa a garantia do acesso à justiça. Em decorrência, há a necessidade de reestruturar 



os conceitos clássicos dos institutos fundamentais do direito processual, bem como, de 

incorporar ao processo o uso da inteligência artificial. Ademais, a reflexão 

transdisciplinar impõe-se como referência para a busca da máxima efetividade do devido 

processo legal.  

 É necessário compreender os fundamentos de uma nova processualidade, à luz de 

conceitos que correspondam as transformações da sociedade contemporânea, e tendo 

como parâmetro a renovação dos institutos e técnicas adotados pela processualística 

contemporânea e digital, além da inovação trazida pelo modelo de processo cooperativo, 

com diálogo entre juízes, órgãos públicos, ONGs e a sociedade civil. Assim, devemos 

analisar os impactos das tecnologias digitais e da inteligência artificial na estrutura e 

funcionamento do processo judicial e administrativo, com ênfase nas garantias 

processuais, notadamente as fundamentais, na ética e na governança pública. 

 Em virtude dessa postura, devemos verificar os mecanismos de atualização do 

Direito Processual brasileiro às necessidades da sociedade contemporânea, conforme os 

diversos ramos em que é empregado, como o Civil, o Administrativo, o Penal, o 

Tributário, o Trabalhista, o Constitucional e o Internacional; devemos ainda, analisar em 

que medida a pesquisa científica dos mais variados ramos do direito processual avançou 

diante das transformações socioeconômicas e tecnológicas.   

 Para compreender os impactos das transformações socioeconômicas e 

tecnológicas no direito processual faremos uma abordagem interdisciplinar, feita através 

do estudo da doutrina, jurisprudência e de políticas públicas que reflitam o momento que 

estamos vivenciando. 

 

JUSTIFICATIVA DA DOCENTE COLABORADORA 

A Profa. Dra. Simone Silva Prudêncio, em que pese sua larga experiência acadêmica e 

científica, e suas reflexões sobre o fenômeno jurídico e processual, que imensamente e 

certamente contribuirão para o desenvolvimento deste projeto, está afastada da pós-

graduação a algum tempo. Suas reflexões têm sido apresentadas na graduação sem 

diálogo atual com o Programa, e sua produção intelectual não tem sido majoritariamente 

canalizada para os espaços acadêmico-científicos tradicionais. Destarte, sua presença no 

projeto como docente colaboradora, além de sua inegável expertise nos temas afetos ao 

projeto estruturante proposto, tem vistas a fortalecer seu diálogo com a pós, alicerçando 

um possível ingresso futuro como docente permanente do Programa. 



EIXOS TEMÁTICOS OU PONTOS DE PROVA 

1. A Constituição e a processualidade na sociedade contemporânea: 

Neoconstitucionalismo, Neoprocessualismo e direitos fundamentais; 

2. Tutela processual coletiva como instrumento de proteção de direitos 

fundamentais; 

3. Técnica processual e teoria do processo; 

4. Direito material e direito processual: a instrumentalidade finalística do processo; 

5. A verdade processual: atipicidade, instrumentalidade, liberdade e standards de 

prova; 

6. Sistemas recursais; 

7. Perspectivas do processo administrativo na sociedade contemporânea; 

8. Inovação e governança judiciária: Inteligência artificial, algoritmos, decisões 

automatizadas, Ciberjurisdição, transparência e proteção de dados no processo 

judicial 

9. Os desafios do processo internacional contemporâneo: processo e acesso à justiça 

no contexto internacional e transnacional, a legitimidade das empresas e 

extraterritorialidade na proteção internacional dos direitos humanos e ambientais; 

10. Litigância estratégica e acesso à justiça. 
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